
30928  Diário da República, 2.ª série — N.º 198 — 14 de outubro de 2013 

remuneração correspondente ao escalão 1, índice 195 da tabela aplicá-
vel aos docentes universitários. (Isento de fiscalização prévia do T.C.)

1 de outubro de 2013. — O Diretor, Prof. Doutor J. M. Caldas de 
Almeida.

207291631 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Edital n.º 960/2013
Doutora Maria de Lurdes Correia Fernandes, Professora Catedrática 

da Faculdade de Letras da Universidade do Porto, Vice  -Reitora da 
mesma Universidade:

Faço saber que, por meu despacho de 9 de setembro de 2013, no uso de 
competência delegada por despacho publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 203 de 19 de outubro de 2010, pelo prazo de cinquenta dias 
úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente edital no 
Diário da República, se abre concurso documental para um Professor 
Catedrático para a Área Disciplinar de Arquitetura da Faculdade de 
Arquitetura desta Universidade.

1 — As disposições legais aplicáveis são as seguintes:
Artigos 37.º a 51.º e 62.º -A, do Estatuto da Carreira Docente 

Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de 
agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio; Regulamento 
dos Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, 
Associados e Auxiliares da Universidade do Porto — Despacho 
n.º 12913/2010, publicado no Diário da República, n.º 154, de 10 
de agosto de 2010.

2 — Ao concurso podem candidatar -se:
Os titulares do grau de doutor há mais de cinco anos, que sejam 

detentores do título de agregado.
Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino 

superior estrangeira, o mesmo tem de ser reconhecido por instituição 
de ensino superior portuguesa, nos termos do disposto no artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 341/2007, publicado no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 197, de 12 de outubro.

Esta formalidade tem de estar cumprida até à data do termo do prazo 
para a candidatura.

3 — O processo de candidatura ao concurso é instruído com:
3.1 — Carta de candidatura em que os candidatos deverão indicar os 

seguintes elementos:
a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto;
h) Telefone ou telemóvel de contacto
i) Endereço eletrónico de contacto.

3.2 — Documentos comprovativos do preenchimento das condições 
fixadas no n.º 2 deste edital, designadamente, a certidão de doutoramento 
e a certidão de agregação, exceto nos casos correspondentes à obtenção 
do grau de doutor ou do título de agregado na Universidade do Porto;

3.3 — Exemplares, em suporte digital e em duplicado (2CDs ou 
2DVDs), dos seguintes documentos:

a) Currículo contendo todas as informações pertinentes para a ava-
liação da candidatura tendo em consideração os critérios de seleção e 
seriação constantes do n.º 6 do presente edital;

b) Trabalhos mencionados no currículo apresentado, podendo cada 
candidato destacar até dez dos que considere mais representativos da 
atividade por si desenvolvida.

4 — As instruções para a apresentação da informação, em suporte 
digital, encontram -se disponíveis na área de Concursos de Pessoal do 
SIGARRA U.PORTO, no endereço http://sigarra.up.pt/up/web_base.
gera_pagina?p_pagina=1004282.

5 — A Reitoria, através da Unidade de Recrutamento do Serviço 
de Recursos Humanos do Centro de Recursos e Serviços Comuns da 
Universidade do Porto, comunicará aos candidatos o despacho de ad-
missão ou não admissão administrativa ao concurso, o qual se baseará 
no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte daqueles, das 
condições estabelecidas no n.º 2 deste edital.

6 — Critérios e parâmetros de avaliação e métodos de seleção:
6.1 — Requisitos para aprovação em mérito absoluto:

a) Domínio da língua portuguesa;
b) Ser detentor de um currículo científico e pedagógico que se situe 

na área disciplinar em que é aberto o concurso;
c) Ser detentor de um currículo científico e pedagógico compatível 

com a categoria a que concorre.

De acordo com estes requisitos, o Júri pode decidir proceder à 
exclusão liminar dos candidatos que, em mérito absoluto e conside-
rado o currículo global em todas as suas vertentes, não se insiram na 
área ou áreas disciplinares a que respeita o concurso ou não atinjam 
o nível de qualidade compatível com a categoria para a qual o con-
curso foi aberto.

6.2 — Critérios de avaliação dos candidatos

a) Desempenho científico do candidato
b) Capacidade pedagógica do candidato
c) Outras atividades relevantes, incluindo atividades de gestão e de 

extensão

Parâmetros de avaliação e fatores de ponderação:
6.2.1 — Desempenho científico — fator de ponderação de 40 %

a) Produção científica e sua relevância que permitam aferir a sua 
contribuição para o desenvolvimento e evolução da área discipli-
nar, incluindo, entre outros fatores, a produção científica (livros, 
textos, participação em conferências, seminários ou congressos em 
Portugal e no estrangeiro), a participação em projetos de investi-
gação: 20 %

b) Produção artística (profissional, na qualidade de arquiteto), sua 
relevância e reconhecimento (publicação em livros ou revistas da es-
pecialidade, lugar de relevo em concursos públicos, prémios, projetos 
concretizados em obra): 20 %

6.2.2 — Capacidade pedagógica com fator de ponderação de 35 %

a) Docência e inovação pedagógica, tendo designadamente em con-
sideração indicadores de desempenho pedagógico (serviço docente 
prestado, responsabilidade de unidades curriculares, resultados dos 
inquéritos pedagógicos e inovação pedagógica): 15 %

b) Orientação de estudantes (Doutorandos com teses em elaboração 
ou com provas efetuadas, orientações de pós doc., participação em 
júris): 15 %

c) Publicação de livros, textos ou documentos de âmbito pedagó-
gico: 5 %

6.2.3 — Outras atividades relevantes com fator de ponderação de 25 %

a) Gestão universitária; 15 %
b) Extensão universitária (ações de divulgação científica ou artística, 

publicações de divulgação científica ou artística, ações de formação, 
prestação de serviços especializados, transferência de conhecimento, 
outras atividades relevantes): 10 %

7 — Composição do Júri

Presidente: Professora Doutora Maria de Lurdes Correia Fernandes, 
Vice -Reitora da Universidade do Porto

Vogais:

Prof. José Manuel Gallego Jorreto, Professor Catedrático da Escola 
Técnica de Arquitetura da Universidade da Corunha;

Prof. Mário Júlio Teixeira Kruger, Professor Catedrático da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra;

Prof.ª Teresa Frederica Tojal de Valsassina Heitor, Professora Catedrá-
tica do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa;

Doutor José Manuel da Cruz Fernandes, Professor Catedrático Fa-
culdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa;

Doutor Alexandre Vieira Pinto Alves Costa, Professor Catedrático 
Emérito da Faculdade de Arquitetura da Universidade do Porto;

Doutor Domingos Manuel Campelo Tavares, Professor Catedrático 
Emérito da Faculdade de Arquitetura da Universidade do Porto;

Doutor Manuel Pinheiro Fernandes de Sá, Professor Catedrático 
Aposentado da Faculdade de Arquitetura da Universidade do Porto.

8 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
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 Faculdade de Medicina Dentária

Despacho n.º 13093/2013
Por despacho do Subdiretor da Faculdade de Medicina Dentária da 

Universidade do Porto, de 26 de julho de 2013, foi autorizada com 
efeitos a partir de 28 de novembro de 2013, após conclusão do período 
experimental, a celebração do contrato de trabalho em funções públicas, 
por tempo indeterminado, como Professora Auxiliar, da Doutora Inês 
Alexandra Costa Morais Caldas, sendo remunerado pelo escalão 1, ín-

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Declaração de retificação n.º 1093/2013
Para os devidos efeitos se declara que o despacho (extrato) 

n.º 12299/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 186, 
de 26 de setembro de 2013, referente à publicação da celebração de 
CTFPTRC de professores e assistentes para exercerem funções na ESSS 
deste Instituto, saiu com imprecisões, que assim se retificam.

Onde se lê: 

Nome Categoria Regime Início Fim

Maria de Fátima Carvalho Serrano Professora Adjunta Convidada Tempo parcial 20 % e acumulação 01 -10 -2012 31 -12 -2012

 deve ler -se: 

dice 195, da tabela remuneratória aplicável aos docentes universitários. 
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

1 de outubro de 2013. — O Diretor, Prof. Doutor Afonso Pinhão 
Ferreira.

207292555 

denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

2 de outubro de 2013. — A Vice -Reitora, Prof.ª Doutora Maria de 
Lurdes Correia Fernandes.

207294564 

Nome Categoria Regime Início Fim

Maria de Fátima Carvalho Serrano Professora adjunta convidada Tempo parcial 20 % e acumulação 1 -10 -2012 30 -11 -2012

 1 de outubro de 2013. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira Carvalho.
207290943 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Direção Regional da Saúde

Unidade de Saúde da Ilha da Terceira

Aviso n.º 24/2013/A

Procedimento concursal comum para recrutamento de trabalhado-
res com vista à constituição de relação jurídica de emprego Público 
por tempo indeterminado, para o preenchimento de 2 postos de 
trabalho destinados a trabalhadores médicos, na categoria de 
Assistente da Carreira Especial Médica, na área de Medicina 
Geral e Familiar.

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, adaptada à Região pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 26/2008/A, de 24 de julho, torna -se público que, por 
deliberação do Conselho de Administração da Unidade de Saúde da 
Ilha Terceira, de 12/07/2012 e por despacho autorizador de S. Ex.ª 
o Vice -Presidente do Governo Regional, de 11/02/2013, se encontra 
aberto pelo prazo de 15 dias úteis, a contar da data da publicitação 
do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum, tendo em vista o preenchimento de 2 postos de trabalho 
para a categoria de assistente da carreira especial médica, na área de 

Medicina Geral e Familiar, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, Decreto Regulamentar 
Regional n.º 20/2008/A, de 20 de outubro, afeto à Unidade de Saúde 
da Ilha Terceira.

1 — O procedimento concursal em causa é válido para o preenchi-
mento dos postos de trabalho constantes neste aviso, esgotando -se com 
o seu preenchimento;

2 — Caraterização do posto de trabalho e perfil de competências: 
Exercício de funções conforme descrito nos art.° 11° e 12° do Decreto-
-Lei n.º 177/2009 de 4 de agosto, para a carreira especial médica, na 
área de Medicina Geral e Familiar;

3 — Remuneração: A remuneração será de acordo com os níveis 
remuneratórios previstos no Decreto Regulamentar n.º 51 -A/2012, de 31 
de dezembro, que regulamenta o art.° 17 do Decreto -Lei n.º 177/2009, 
de 4 de agosto;

3.1 — Os médicos recrutados no âmbito do presente procedimento 
poderão beneficiar dos incentivos à fixação e apoio nos moldes previstos 
no Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2007/A, de 19 de novembro e 
Despacho n.º 210/2013, de 04 de fevereiro, desde que reúnam os requi-
sitos previstos no referido diploma e não beneficiem de outro incentivo 
na Região para o mesmo efeito;

4 — Locais de trabalho: para o exercício de funções na Unidade de 
Saúde da Ilha Terceira;

5 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplica -se o Decreto-
-Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-
reiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 
de dezembro no Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de março, pela Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro 
e pela Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, adaptada à Região pelo 




